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ACORDO DE COOP.ER\ÇÃO TÉC:\'ICA , . 20210169 

ACORDO DE coonRAÇ. O TÍ.C~JCA que entre sí 
celebram o Senado Federal. por meio do ln~tiruto 
LegJslativo Rra~el eiro (ILB), dol"avante denominado 
ÓRGÃO EXECUTOR. e a ülma.ra 'funicipal de Jt.aguaf 
- CMT lU. doravante denominadl Ca~a legtslatiu 

O SE!'iADO FEDERAL. inscrito no C PJIMF sob o n• 00.530.279 0001-15. com a portictpaçào 
do Instituto Legislauvo Brasileiro ( ILB) - Escola de Governo do Senado Federal e 6rg-Jo executor 
do Programa Interlegis, com sede na Praça dos Trê!. Poderes, em Bra~Hia-DF. neste ato rcprc~entado 
pela Diretora-Geral do Senado, TLANA TROMBKA, e p.:lo Dtretor-Executho do lLI3. 
LEO"'ARDO AUGU TO DE A1 DRADE BARBOSA, doravante denominado SE AD01LB, ~a 
Cimara 1unicipal de l taguai - C;\li/RJ domvante denommada CASA LEGISLA TIV \ , com 
~ede na Rua Amêha Louzada. 277, Centro. ltaguaí/RJ, CEP· 23.815-180 e C'PJ. 
27.216.274 0001-79, ne te ato representada pelo ~u Presidente, o enhor GILBERTO C'HEDIAC 
LEITÃO TORRFS, mscnto no CPF: 122.358.957-94 e RG: 2.147. 175-63- DIC RI, rcsohem 
celebrar o presente Acordo de Cooperação Técntca, em confonmdade com o que dt~põem a lei 
8.666, de 21 de JunhO de 1.993, no que couber, e a Resolução do Senado f- ederal n• 13, de 25 de 
junho de 2018. mediante as seguintes condições: 

CLÁUSLL.A PRnrHRA · DO OBJETO 

Este Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA 
LEGISLATIVA na tmplementação das ações de modernização do TLD' INTERLEGIS - Programa de 
Integração e Modernização do Poder Legislativo, para estímulo e promoção das funções 
constitucionai~ do Poder Legislativo, cuja execução depende do esforço e interesse comuns de seus 
participes. 

PARÁGRAFO PRI'M"EffiO. São finalidades dc,tc AJuste: 

1- promover a operactonalização da Comumdade Virrual do Poder LegtslaiÍ\o; 

11- promover a capacitação e o intercãmbio de conhecimento~ e TecnologJa da lnfonnuçào 
(programas de tecnologia da informação e comunicação) com o fim de aumentar a eficicncia 
das casas legislativas; 

m- csúmuJar a produção. captação e disscmmaçào de informações de interesse dos lcgt~ladores 
brasileiros, de forma a democratizar o ace:.so às infom1ações nccessanas ao d;;::,cmpenho de 
suas funÇ(k~ legislativas; 
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TV· estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos: 

\'. promover a consolidação e a validação dos modelo<; de mtegraçào e modernização 
desenvolvidos pelo flB Programa lnterlegis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Toda ação ou atividade necessária à implementação do objeto deste 
Acordo, será formalizada por meio de Plano de Trabalho, observado o objeto ~wbelccido nesta 
Cláusula. 

CLÁ LA SEGlNDA ·DAS ATRfBL'TCÕES DO ÓRGÃO EXEC TORDO 
PROGRA.\IA J ~TERLEGI 

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR: 

1- dtspombilínr à CASA LEGISLA TTV A, o~ produto~ descri tolo na CláUl>ula Quarta. de acordo 
com as suas viabilidade-. técnica e fmance•ra: 

li- manter atualizados os sistemas em meio eletrõrnco disponibtliudos pelo Programa lnterleg•~. 
propiciando melhona do processo de modernização para a C ASA LEGISLA rtVA; 

m- 'iabilizar os meios técrucos, entendidos como modelos de modernização legtl>lauva nas áre<~s 
de tecnologia, comuntcação. informação, educação e SUl>tentabilidade. para que a C <\SA 
LEGISLATIVA posso apoiar seus legtsladores no aumento da rrano;parência. da 
representatividade c da legitimidade democráticas: 

JV. garantir os meios necessários à disponibilização por sete dtas da semana, vime e quatro horas 
por dia, dos programas de tecnologia da infom1açào c comunicação fornecidos e hClspedados 
pelo ILB/Programa Tnterlegis, bem como o seu uso legal dur.mte a ,·igêncJa deste insr:rumento, 
ressahadas as indisponibilidades necessárias para a reali.Laçào de manutenções prc:venti .. as e 
corretivas, que serão comunicadas atrav~ de ser\'iço de mensogeria, bem como as 
indi~ponibilidades causadas por incidentes fortuitos fom do controle da equipe técnica. sendo 
estes comunicados. no mesmo sistema de mcnsageria, a~sim que detectados; c 

\' · acompanhar e fiscahz.ar o cumprimentos das meta~ e a aplicação das solu~ões pre,;sta.!. no 
Plano de Trabalho. 

CLÁU ULA TERCEIRA- DAS ATRrBUJCÕES PA CASA LEGISLA TTV A 

São atribuiçõe da CASA LI::Gl LA 1lV A: 
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1- disseminar e d1vulgar. no âmbito da ~ua e~trutu ra orgamrac10nal. a e'<ISténcla do pre~ente 
Acordo de Cooperação Técnica e em especial o que estabelece a Cláusula Prime1ra e 
respectivos Paragrafos: 

TT- providenciar a capacitação de seus colaboradores, bem como a instalação c manutenção de 
programas e meios de tecnologia da informação e comunicação necessários para o accs.so e 
operação dos. produtos e serviços descritos na Cláusula Quarta. e o pessoal necessário à sua 
operação: 

111- disponibili7ar e manter, caso opte em utilizar as soluções disponibili7.ad:ls pelo ÓRG \o 
EXECUTOR em infraestrutura própria. a infraestrutura para tnstalação de programas de 
tecnologia da informação e comuntcaçào disponibilizad~ pelo ÓRGÃO EXECLTOR. uos 
termos da Cláusula Quarta; 

rv- promover junto à equipe t.:Cnica do ILB 'Programa Tnterlegis a inclusão, a exclu ào e a 
atualização das mformações de usuános, e direitos de ace-;so aos <erviços oferec1dos pelo 
Programa, no cadastro de autonzados. locah78do~ na <;ede em Bras1lia: 

V- infonnar a todo~ os usuários cadastrados sobre as normas de uuhzação estabelecidas para o 
uso de programas e meios de tecnologia da mformaçào e comumcação, dispombihzado~ pelo 
ILB!Programa lnterlegis; 

VJ- indicar servidor responsável administrativo pela boa execução das cláusulas celebradas neste 
Acordo de Cooperação Técnica, informando a sua eventual substituição; 

VTT- designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o ~en1dor rcsponsa,·el tecmco 
pelas soluções descritas na Cláusula Quarta a serem implantadas pelo ILB Programa 
Inrerlegis. informando sua eventual substituição; 

VTTT- incent ivar o desen\olvimento eolaborativo de soluções tecnológicas para a melhona dos seus 
processos, a~im como torná-las disponlveis no repositório de soluções do Interlegis. quando 
for o caso, e promover seu aperfeiçoamento, objetivando a utili,.ação por outros membros da 
Comunidade Vtrtual do Poder Legtslauvo: e 

IX- prestar contas, anualmente, das meta:. prev1stas no Plano de Trabalho. 

LA QUARTA- pos PRODUTOS E SER\' ICOS COLOCADOS 
À DISPO ICÁO DA CASA LEGISLATI A 

O ÓRGÃO EXECUTOR desenvoh·era Junto a CASA LEGISLATIVA ações de modcmiz.ação. a 
partir do fomcctmento de produtos e serviço!> de tecnologia, no intwto de ser atendido o objeto deste 
Acordo. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os produtos dlsporubilizados para a CASA LEGISLATIVA têm 
respaldo nas suas nonnas de uso estabelcctdas pelo ILB Programa lnterleg~c; e em conformidade com 
a legislação penincnte. enquanto software público, com o intmto de tmplementar o obJeto de<ite 
Acordo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os serviços disponibilizados para a CASA LEGISLATIVA têm 
respaldo nas suas normas de prestação estabelecidas pelo ILBIPrograma lnterlegis e em conformuiade 
com a legislação peninente. enquanto órgão público federal, com o Ultuito de implementar o objeto 
deste Acordo de Cooperação Técnica 

CLÁUSULA OlJJ, TA- DAS RESPON ABILIDADES DA CASA LEGISLA TTV A 

São de Ulteira responsabilidade da CASA LEGISLA TTV A: 

I- a boa e regular manutenção das soluções do ILB 'Programa lnterlegt!> na fonna e!>tabelectda 
neste termo; 

ri- as eonsequênctas legais ou técrucas advmdas de mstalação ou u;;o de prograrnac; de 
computadores não distribuidos pelo ORGÂO EXECUTOR; 

ill- as informações alimentadas em seu!> bancos de dados, o conteúdo das página~ internet e 
mensagens eletrônicas originadas de seus equipamentos; 

IV- os danos que vierem a ocorrer por tmpericia ou imprudêncta do pessoal d~tgnado para 
utilização dos programas de tecnologia da informação c comumcação oferecidas pelo ÓRGÃO 
EXECUTOR. 

V- no caso de: dc:sist~ncia da utilização dos program~ de tecnologia da infonnação e 
comunicação pela Casa Legislativa, esta se obriga a informar com a devida antecedência ao 
TLBIPrograma ln1erlegis. nos tennos da Cláusula Oitava. 

C LÁ SULA SEXTA- DOS RECURSOS Fl\1 \'\'CETROS 

Este Acordo de Cooperação Técnica não 1mplica compromissos financcmo~ entre os com~nomtes. O 
custeio das despesa~ inerentes às anHdade!\ eventualmente a..:ord.ada~ pelos celebrante~ correrá por 
conta das dotações orçamentárias de cada um deles, não sigm!icando. em qualquer htpótese. a 
transferência de valores entre os panicipes. • 
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CLÁUSULA StTIMA - DA VJCt 'CIA 

Este Acordo de Cooperação Técnica emrnrá em vigor c prodU71ni efettos imediato~ a partir da data 
de sua publicação, e terá duração de 60 (sessenta) meses. podendo ~r prorrogado por tguats periodos, 
a critério das panes e mediante termo aditivo 

CL ' USULA O ITAVA- DA EXT I. CÃO 

O presente Acordo será extinto pelo término de sua vigência ou rcsci~dido de imedtato em caso de 
descumprimento de qu:tisquer de suas cláu ulas, bem como podcrn ser denunctado hvrcmentc por 
qualquer d.ls panes com pl'll7o minimo de antecedência de 90 (nov.:nta) dias. 

PARÁGRAFO PlUMEffiO. i\ evenrual extinção, dt!núncia ou rescisão deste Acordo ensejará o fim 
da cooperação entre os partícipes, bem como o encerramento da disponibilização de serviços pelo 
ÓRGÃO EXECt. TOR â CASA LEGISLATIVA. 

PARÁG RAFO SEG IDO. Ftca assegurado o ace!>~o. pela CASA l i GlSLATf\'A, aos backup~ de 
todas as mformações a ela pertencentes e que estão sob a guarda do lnterlegis, pelo prazo de óO dia~ 
após a eventual extinção do Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁLS 

PARÁGRAFO PRJ.M.ElRO. Ao nome do Instituto Legislativo Hrastlctro/Progr:~ma lnterlegt~ não 
poderão ser vinculados qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Acordo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. É parte integrante deste Acordo de Cooperação Técmca os Planos de 
T raba!ho, anexos. 

PARÁ GRAFO T ER CEffiO. Os casos omisso~ ~erJo solucionados mediante entendtmento entre os 
participes e formalizados por meio de Termos Aditivos. 

CL \L SULA DÉCIMA - DA PL"BLJCACÃ O 

O presente Acordo de Cooperação Técnica será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR. em forma 
resumida, no Diário Oficial da \>nião. 

Sn-3;,..,.,. fcôc:ral- SiOCO 2-\ J.t. P...~ ü!a.lk1olal~t.~- CfP Ol6~ .. qoo- R.tu.lb.l DI 
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E. por esta.rem de acordo, os partícipes fumam o presente instrumento em 02 (duas) vms de igual tcor 
c form3. para um só fim, juntamente com as testemunhas. 

CELERRAJ\'TES: 

ILA:\A TROl\ffiKA 
Diretora-Geral do Senado Federal 

LEO~ARDO AUGU TO DE A-'IDRADE 
BARBO A 
Diretor-Executl\'O do ILB 
Programa lnterlegis 

TESTEMUI\HAS: 
Pelo Senado Federal: 

LUT FERX.\~0 PIRR MACHADO 
Coordenador-Geral do ILB 

Brasília, __ de------de 2021 

GJ 
UniCÍpal de ltaguaí'RJ 

Pela CASA LEGISLATIVA : 

DÔN ~O~"o'UZI ALVES 
Chefe de Tran~parência 
CPF: 059.247.!!67-06 
RG: 22.052 479-0 

t.: CCW"l..AC"~COI'oalCONXl~"\.íAS ~DODI~l't:CSIC4.((1••t"\~ 1: rttUfUOX.ODf~~CÁ"' 'fT..' ~ '\. · "''Q\U ..c7JIOII ~~-: ......... 
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\~EXO I 

PLA O DE TRABALHO No 2021/0 169 

Pru.;.:sso o• 00200 OO'llo-1 ~Oll-66 

lnsuumento que integrd o Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre a Câmara \iunictpdl de 
ltaguai!RJ e o Senado Federal. por meio do Iru.Lituto Legislativo Br.ll>ilelfo- lLB/Programa lntcrlegts. 
contendo todo dctalhamcnlo das respollSIIbthdades assumidas pelos partlctpes. conforme dispo•to no 
~W. an. 116, da lei 8.666 93. 

I. DADOS CADASTRAJS 

Câmara Municipal de ltaguai!RJ 
CNPJ: 27.216.274 0001-79 
Estado: Rio de Janetro 
Endereço: Rua Améha l ouzada, n• 277, Batrro Centro 
CEP: 23.815-180 
Fone: (21) 2688- 1236 

2. OBJETIVO 

O presente Plano de TmbaJbo tem como objen-.·o substdiar o planeJamento. a ex~ução, o 
monitoramento e o controle da aruação do TLB lnterlegis junto a C~ba Legislatha. objei\'ando a 
realização das Açõe,. solicitadas formalmente pela Casa Legtslam·a e oferectdas no suio do 
LB lntcrlcgis (ww\\ .tnterlegis.le!!.br - Consultoria e Informação: Produtos de Tecnologia: 
Capacitação TLB c Relacionamento). 

3. J STmCATTVA 

O desenvolvimento deste plano assegura a ampliação das Açõe~ de modernização e mtegraçào 
compaú-.eis com a mio;sào do lLB 'lnterlegis Junto ao Legislall\0 Rrasileiro. 

4. 1\-fETAS A EREM TI "CfDAS 

I. Aprovação e assmarura do Tenno de Acordo de Cooperação Técnica entre os participes: 
2. Estabelecimento de rotinas periódicas de di~ponibilização de dado~ e informações entre O!> 

partíCipes. preferencialmente por meio eletróruco. obser-.adm. as limilllções técnica!> c legais: 

s-Jo fedcnl Bloco l- \'ia N:!. UldlcJo !Jitcricgi•- t"FP "0161-?00 -1.1r .. u .. Df 
TcJefoae- +H t61) )lO'·l~99- ,'bexn:~® 1-c$. hr- !"""" •ntqks 1 lgth 
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3. Desenvolvimento e companilhamento de programas e meio~ de tecnologia de informação e 
comunicação, do intercâmbio de conhecuncnto e de infonnaçõe de bases de dados entre os 
partícipes. em especial: 

3.1 lmphmtação c manutenção na Casa Leg~slatha de programas e mctos de tecnologia da 
informação e comunicação, fornecidos pelo TLB/Jotcrlcgis, com a atuabzaçào penódtca de seus dados 
e informações; c 

4. Realização de eventos locais. pela Casa Lcgislam·a, objetivando a difusão dos padrões e 
instrumentos do ILB!Interlegts, em conjunto com a Comunidade Vinual do Legtslativo (Rede de 
casas legislativas conveniadas). 

S. FASES DE EXECUÇÃO 

As ath i dad~ ter.io início na data de as~inatura do Plano de Trabalho e se encerrdrjo no fim da 
vigência do Acordo de Cooperação Técnica, agrupadas nas fase~ de Diagnóstico, Planejamento. 
Execução, Monitoramento e Controle. 

6. PLANO DE PLIC'AÇÃO DE REC R. OS FNA~CF.IRO. 

O presente termo não implica transferêocta de recursos financcuos, determinando-se que o ôn~ 
decorrente de ações e:.-pecificas. desen~olvtdas em nmio do instrumento. são de r~ponsabilidade do~ 
respecn v o participes. 

7 . RES PONSABILTD DF: Oi\ CASA LEGI Li\ T I A 

A Casa Legislativa que ~ediar as Ações, prevista neste termo, será responsável pelo 
fornecimento de. 

a. E.:;paço compath el para a reali7.ação da> Ações. previstas para a Casa: 
b. Logística de recepção e traslados dos técnicos e autoridades. 
c. T6cnicos para o aprendizado no uso das tecnologia~ fornecidas pelo ILB' Intcrlcgis, que 

efetivamente !.cr:io os operadores desta tecnologias. dentro da Cao;a: 
d. Colabordçào, de acordo com as pos.sibtlid.u.les, no de~em oh:imento de soluções para o 

Legtslatwo Brasileiro, a partir do ambiente hrtps: colab.mterlegis.Jeg.br . e 
e. Assegurar a atualiz<~çào da> mformaçÕês nos banco~ de dados dos produtos a serem 

1m plantados. 

8. VALIDAOf 00 PLA'\0 DF. TRABALA O 

O plano de trabalho terá \ahdadc durante toda a vigência do Acordo de Coop •. :ração Técnica. de 
comum acordo dos partíctpes 

S .. ado Fcdcul- Biooo1- \,a i'~ f.S.floo L>•al<p.- CFP 7016'-900-li.'»íha DF 
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9 . .\PROYAÇÃO PELOS PARTICiPE 

APROVADO, após análise técnica. 

TI.AN TROM BKA 
D1rel0ra-Geral 

SE"'ADO FEDERAL 

Brasília-DF, de 

Procaw n• 00100 0091().1 '20~ 1-66 

_______ de :021. 
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